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Deliberação Consema  30/2007 
De 23 de outubro de 2007. 
240ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 
 
 

 
 
O Conselho Estadual de Meio Ambiente, em sua 240ª Reunião Plenária 
Ordinária, decidiu: 1) suspender a apreciação da viabilidade ambiental do 
empreendimento “Lavra de Granito Ornamental”, de responsabilidade da 
Granvisa Mármores e Granitos Ltda., em São João da Boa Vista, com base no 
Parecer Técnico CPRN/DAIA 342/2007 sobre o respectivo EIA/RIMA (Proc. 
SMA 13.646/2002); 2) determinar a realização de vistoria técnica na área do 
empreendimento com a participação de técnicos da SMA, de conselheiros deste 
Colegiado e de representante do Ministério Público, voltando o assunto à pauta 
na próxima reunião plenária do Conselho.  
 

 

 

Francisco Graziano Neto 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do Consema 
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